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[...] 

IV - produtos industrializados; 

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários; 

A Instrução Normativa TCDF nº 1/2016, que estabelece normas de organização 

e apresentação da prestação das contas anuais do Governo do Distrito Federal, dispõe: 

Art. 1º As contas anuais do Governo do Distrito Federal, previstas no art. 78, inciso I, 

da Lei Orgânica do Distrito Federal, de 8 de junho de 1993, nelas incluídos os órgãos 

do Poder Legislativo e a Defensoria Pública do Distrito Federal, serão organizadas e 

apresentadas com os seguintes elementos:  

[...] 

XV - relatório sobre os controles e avaliações previstos nos incisos I a V e no § 4º do 

art. 80 da Lei Orgânica do Distrito Federal; 

2 CONCEITO E LEGISLAÇÃO 

Renunciar, de acordo com dicionário online de português, tem como um dos 

significados “deixar de possuir alguma coisa; abdicar”. Assim, quando um ente da federação 

renuncia a uma receita, está abdicando de um valor a que teria direito, a fim de, a princípio, 

atingir algum objetivo social ou econômico. 

Embora não se encontre na legislação uma definição para renúncia de receita, a 

LRF, ao estabelecer condições no que tange à renúncia, traz uma lista exemplificativa das 

espécies que se enquadram como tal:  

Art. 14. [...] 

§1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão 

de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 

benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

Tal entendimento é destacado no subtópico 3.6.1.3. – RENÚNCIA DE RECEITA 

ORÇAMENTÁRIA do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP - 8ª Edição, 

válido a partir do exercício de 2019 (Disponível em: http://www.tesouro.fazenda.gov.br/-/mcasp 

(Acesso em 28/01/2020): 

O conceito de renúncia de receita da LRF é exemplificativo, abarcando também, além 

dos instrumentos mencionados expressamente, quaisquer “outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado”, conforme expressado no §1º do Art. 14 da 

LRF. 
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Nesse sentido, ao constatar a utilização de expressões com significado 

correlacionado, mas não coincidente, o TCU, no relatório que subsidiou o Acórdão 

nº 1205/2014 – Plenário, fez a seguinte distinção:  
 [...] 

38. Assim, em primeiro lugar, benefícios fiscais, benefícios tributários ou 

incentivos fiscais inscrevem-se numa dimensão jurídica, implicando a existência de 

uma norma que altera o sistema tributário no sentido de diminuir o encargo cominado 

a parcela dos contribuintes. 

39. Por outro lado, as renúncias de receita, ou renúncias fiscais, ou gastos 

tributários, constituem a dimensão financeira que estima ou quantifica a perda 

intencional de arrecadação pelo poder público, cujos efeitos equivalem aos de um 

pagamento feito pelo Estado, e que decorrem da existência de benefícios fiscais 

instituídos previamente. 

(Grifou-se) 

Dessa forma, verifica-se que a renúncia de receita reflete a dimensão financeira 

decorrente da dimensão jurídica da concessão, por norma legal, de benefícios ou incentivos 

fiscais.  

De acordo com o Relatório de Levantamento de Auditoria TCU de 14/05/2014 

(Processo TC 018.259/2013-8) nem toda regulamentação que implique na redução da 

arrecadação é uma renúncia de receita, tendo em vista que pode representar o remanejamento 

dos elementos constituintes dos tributos, com vistas ao atendimento dos princípios 

constitucionais tributários, não representando uma alteração “externa” à estrutura de legislativa 

normal de incidência dos tributos. 

Quanto aos benefícios, a Portaria do Ministério da Fazenda nº 379/2006 traz a 

definição para os financeiros e creditícios. No âmbito do Distrito Federal, foi publicado o 

Decreto nº 38.174, de 04/05/2017, dispondo sobre os seguintes conceitos a serem adotados pelos 

órgãos e entidades do Governo do Distrito Federal, para fins de avaliação do custo e benefício da 

renúncia de receita não tributária.  

A concessão da renúncia de receitas está prevista nos seguintes dispositivos da 

Constituição Federal de 1988: 

Art. 150. [...] 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 

contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, g. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

[...] 
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Art. 165. [...] 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado 

do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

No mesmo sentido, a LRF dispõe que: 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição e: 

[...] 

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em 

que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a 

receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para 

o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. 

§ 2º O Anexo conterá, ainda: 

[...] 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem 

de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

Ressalta-se que está em tramitação no Congresso Nacional o Projeto de Lei 

Complementar nº 41/2019, que:  

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estabelecendo 

critérios objetivos, metas de desempenho e procedimentos para a concessão, alteração 

e avaliação periódica dos impactos econômico-sociais de incentivo ou benefício de 

natureza tributária, financeira, creditícia ou patrimonial para pessoas jurídicas do qual 

decorra diminuição de receita ou aumento de despesa, e dá outras providências. 

O Decreto nº 32.598/2010, que trata das Normas de Planejamento, Orçamento, 

Finanças, Patrimônio e Contabilidade do DF, dispõe sobre o tema nos arts. 8º a 15. A seguir, 

transcrevem-se os arts. 8º e 9º, com alteração dada pelo Decreto nº 36.765/2015: 

Art. 8º A proposta de concessão ou ampliação de incentivos ou benefícios de natureza 

tributária que importem renúncia de receita deverá ser instruída por meio de processo 

administrativo, que conterá os seguintes elementos: 

I – memória de cálculo da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 

em que deve iniciar sua vigência e nos dois seguintes; 

II – demonstração de atendimento a pelo menos uma das condições de que tratam os 

incisos I e II do caput do artigo 14; da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF); 

III – cálculo do custo contendo o montante efetivamente renunciado ou liberado do 

Orçamento do Poder Executivo do Distrito Federal no exercício sob análise, a preços 

correntes, para aplicação em renúncias de receitas de natureza tributária e em 

benefícios de naturezas financeira, creditícia e outros; 

Art. 9º A propositura de concessão ou ampliação de incentivos ou benefícios de 

natureza creditícia ou financeira, originária de órgãos e entidades da Administração 

Pública Distrital, deverá ser instruída por meio de processo administrativo, que 

conterá as informações discriminadas no artigo 8º. 
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Além disso, a Lei nº 6.216/2018, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para 2019, 

determina: 

Art. 69. O projeto de lei que conceda ou amplie benefícios ou incentivos de natureza 

tributária deve atender às exigências:  

I – do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;  

II – do art. 131 da Lei Orgânica do Distrito Federal;  

III – do art. 94 da Lei Complementar nº 13, de 3 de setembro de 1996. 

§1º A concessão de incentivo ou benefício de natureza tributária deve observar o 

disposto na Lei nº 5.422, de 2014, e favorecer os setores produtivos no sentido de 

fomentar o desenvolvimento econômico da região e a geração de empregos, 

respeitados os princípios constitucionais do Sistema Tributário Nacional.  

§2º A concessão, prorrogação ou ampliação de incentivos ou benefícios de natureza 

financeira ou creditícia deve observar o disposto na legislação, bem como os atos 

regulamentares do Poder Executivo. 

3 METODOLOGIA 

Os trabalhos de auditoria operacional com o objetivo de subsidiar a elaboração 

deste Relatório foram determinados por meio da Ordem de Serviço Interna nº 68/2019, alterada 

pelas OSIs nos 128/2019 e 159/2019–SUBCI/CGDF. As pesquisas e verificações foram realizadas 

no período compreendido entre agosto de 2019 e março de 2020. 

Os trabalhos foram realizados com base nas informações coletadas acerca do 

tema, por meio de pesquisa em legislação e em Relatórios Anuais de Atividades e de 

documentos recebidos dos órgãos relacionados na projeção da renúncia da receita da 

LDO/2019, por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, bem como por meio de 

pesquisas no Sistema de Administração Financeira e Contábil – SIAC do Sistema Integrado de 

Gestão Governamental – SIGGo e de informações publicadas no Diário Oficial do Distrito 

Federal – DODF e em sítios eletrônicos institucionais. 

Frisa-se que os arts. 12 e 13 do Decreto nº 32.598/2010, alterado pelo Decreto 

nº 36.765/2015, dispõem que:  

Art. 12. Os órgãos e entidades da Administração Pública Distrital que efetivam a 

concessão de incentivos, benefícios fiscais, creditícios ou financeiros que importem 

renúncia de receita remeterão à Corregedoria-Geral do Distrito Federal – CGDF, até 

o dia 28 de fevereiro do exercício subsequente, o demonstrativo das renúncias 

formalizadas no exercício anterior, indicando os respectivos valores, os segmentos ou 

setores beneficiados e os fundamentos legais. 

Art. 13. Os órgãos e entidades da Administração Pública Distrital que acompanham 

os programas de concessão de benefícios que ensejam renúncia de receita remeterão 

à CGDF, até o dia 28 de fevereiro do exercício subsequente, relatório contendo as 
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informações descritas no art. 8º, relativamente aos benefícios concedidos no 

exercício anterior.  

(Grifou-se) 

Considerando que as informações requeridas nos artigos retrocitados são 

fundamentais para a elaboração do relatório sobre a relação de custo e benefício determinada 

pela LODF, foi verificado sobre o cumprimento desses dispositivos pelos órgãos e entidades 

da Administração Pública Distrital que efetivam e/ou acompanham a concessão de benefícios 

que ensejam renúncia de receita. 

Para fins de contextualização, quanto aos trabalhos realizados acerca das renúncias 

tributárias, convém destacar que, com o objetivo de adequar procedimentos operacionais da então 

Secretaria de Estado da Fazenda do DF – SEF, atual Secretaria de Estado de Economia do Distrito 

Federal – SEEC, e da então Secretaria de Estado de Transparência e Controle do Distrito Federal 

– STC, atual Controladoria-Geral do Distrito Federal – CGDF, visando estabelecer a metodologia 

para avaliar a relação de custo e benefício das renúncias tributárias no âmbito do DF, foi instituído 

Grupo de Trabalho – GT, por meio da Portaria Conjunta nº 03/2014, O resultado dos trabalhos 

desse grupo consta na conclusão apresentada em seu relatório finalizado em 19/08/2015. As 

formulações e propostas desse GT tramitam no processo SEI nº 0480.000.342/2014. 

Destaca-se que, para o alcance dos objetivos quanto à avaliação das renúncias 

de receita, foi proposto pelo GT a edição de decreto com a seguinte ementa:  

Estabelece rotinas operacionais para os órgãos e entidades do Governo do Distrito 

Federal para proposição, acompanhamento e avaliação de benefícios tributários no 

âmbito do Distrito Federal. 

O processo relativo ao relatório do GT, contendo metodologia elaborada para a 

avaliação da relação de custo e benefício da renúncia de receita tributária, foi instruído com 

exposição de motivos; justificativa da proposição e declaração sobre a adequação orçamentário-

financeira, manifestação da Assessoria Jurídico-Legislativa da pasta e minuta do Decreto, em 

conformidade com as orientações contidas no Decreto nº 39.680/2019.  

Destaca-se que foi aprovada a metodologia elaborada para a avaliação da relação 

de custo e benefício da renúncia de receita tributária; no entanto, falta ainda a publicação de 

decreto dispondo sobre as rotinas a serem cumpridas objetivando o fornecimento das 

informações necessárias para a avaliação. O processo encontra-se aguardando manifestação 

final de área técnica da SEEC. 
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4 RENÚNCIAS DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

A renúncia de receita tributária relaciona-se aos benefícios tributários 

provenientes de alterações normativas favoráveis a grupos de contribuintes, mas “externas” à 

estrutura legislativa normal de incidência dos tributos. Compreende, conforme o § 1º do art. 14 

da LRF, anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não 

geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada 

de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

Deve ser registrado que a imunidade não é considerada renúncia de receita 

tributária, conforme entendimento do TCU no relatório que subsidiou o Acórdão nº 1205/2014 

– Plenário:  

77. [...] Por outro lado, as imunidades, não incidências e isenções estabelecidas pela 

Constituição compõem uma lista de fatores “prévios”, superiores hierarquicamente à 

estrutura normal da tributação, não correspondendo, assim, a um desvio desta última. 

78. Sobre o assunto, Rosa (2012) afirma que “O atendimento a comando 

constitucional específico também desobriga que uma desoneração possa ser 

considerada como benefício tributário”. 

Assim, não estão elencadas no rol de renúncias tributárias as desonerações 

alcançadas pelo inciso VI do caput do art. 150 e pelo § 7º do art. 195, ambos da Constituição 

Federal de 1988, e, no caso do DF, pelo Decreto nº 32.582/2010. 

4.1 RENÚNCIA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA DE COMPETÊNCIA DA SEEC 

4.1.1 CONCEITO ADOTADO PELA SEEC 

Conforme já relatado no Relatório nº 05/2017 – DIGEF/COIPG/COGEI/ 

SUBCI/CGDF, a SEF não dispõe de ato normativo vigente a respeito do disposto no art. 14 da 

LRF, tendo em vista que a Portaria SEF nº 185, de 02/09/2014, foi revogada, após 

recomendação do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, pela Portaria SEF nº 220, 

de 01/10/2014 (DODF nº 207, de 02/10/2014). A respeito do assunto, o titular da então SEF 

prestou os seguintes esclarecimentos, por meio do Ofício nº 442/2015-GAB/SEF, de 

24/06/2015: 

Tratando especificamente das disposições relacionadas aos favores fiscais [...] a LRF 

restringiu, em seu art. 14, sua aplicação aos benefícios e incentivos de natureza 

tributária que importem em renúncia de receita. 
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No §1º do art. 14, o legislador cuidou de enumerar, ainda que de forma 

exemplificativa, os favores fiscais aos quais se aplicam as restrições legais.  Contudo, 

o dispositivo, especialmente no que tange às isenções, alterações de alíquota e 

reduções de base de cálculo, valeu-se de conceitos jurídicos indeterminados, tais como 

“caráter não-geral”, “redução discriminada” e “tratamento diferenciado”, o que, por 

demandar uma interpretação por parte do aplicador da norma, gerou (e vem gerando 

desde então) uma série de dificuldades não somente ao gestor, mas, principalmente, 

aos servidores envolvidos nesse mister. 

[...] 

Por ora, o que se pode afirmar é que, ante a ausência de critérios bem definidos sobre o 

tema, esta Pasta vem adotando um posicionamento bastante conservador e, sempre, 

devidamente motivado e transparente para o desempenho dessa atribuição. Entretanto, 

merece registro que não parece ter sido a intenção do legislador caracterizar todo 

benefício e incentivo fiscal como renúncia de receita, o que revela com mais evidência 

a importância de se definirem critérios adequados e de maneira institucional. 

Em 08/03/2017, foi ratificado pela Assessoria de Estudos Econômico-

Fiscais/SEF que “não há qualquer ato normativo vigente que tenha substituído o regramento 

estabelecido pela já revogada Portaria SEF 185/14”. Até a data de encerramento do presente 

relatório não foi identificado nenhum ato normativo posterior dispondo sobre o conceito próprio 

de renúncia de receita tributária para o DF. 

4.1.2 RENÚNCIAS DE RECEITAS PREVISTAS NA LDO 

A SEEC disponibilizou, para compor o Anexo XI da LDO/2019, a projeção da 

Renúncia de Origem Tributária para os exercícios de 2019 a 2021, com a seguinte metodologia: 

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA PARA OS 

EXERCÍCIOS DE 2019 A 2021  

Este estudo tem por fim subsidiar a correção da Projeção dos Benefícios Tributários 

constantes dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária 

Anual para o exercício financeiro de 2019 de acordo com o disposto no Memorando 

SEI-GDF Nº 15/2019 - SEPLAG/GAB (17095891).  

A correção inclui nos quadros da Projeção de Benefícios aprovados pela Câmara 

Legislativa do Distrito Federal no dia 17/12/2018 os benefícios tributários 

apresentados no quadro abaixo:  

TRIBUTO MODALI-
DADE 

DESCRIÇÃO DO BENEFÍCIO CAPITULAÇÃO LEGAL 2019 2020 2021 

ICMS Isenção Saídas internas promovidas por 
distribuidoras de combustível, que 
destinem óleo diesel às empresas 
concessionárias ou permissionárias de 
transporte coletivo urbano do Distrito 
Federal 

Lei Distrital nº 4.242/08, 
regulamentada no 
Decreto nº 18.955/1997 
Anexo I, caderno I, item 
147 

32.221.076 33.553.866 34.913.114 

ICMS Isenção As operações internas e interestaduais 
com maçã e pêra. 

Convênio ICMS/CONFAZ 
94/05, regulamentado no 
Decreto nº 18.955/1997 
Anexo I, caderno I, item 
164 

7.208.540 7.506.713 7.810.806 
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Além disto, a correção exclui da Projeção de Benefícios a previsão da redução da 

alíquota do IPVA para veículos e motocicletas, nos montantes descritos abaixo, uma 

vez que a redução não foi aprovada em lei específica, a qual deveria estar aprovada 

até 31/12/2018, em face ao princípio da anterioridade da lei tributária.  

TRIBUTO MODALI- 

DADE 

DESCRIÇÃO DO BENEFÍCIO CAPITULAÇÃO 
LEGAL 

2019 2020 2021 

IPVA Redução 
de 
Alíquota 

Redução de alíquota de 2,5% para 2% 
(dois por cento) para ciclomotores, 
motonetas, quadriciclos e triciclos; 

Redução de 3,5% para 3% (três por 
cento) para automóveis, caminhonetas, 
utilitários e demais veículos não 
discriminados anteriormente. 

Projeto de Lei a ser 
enviado à CLDF 

150.948.429 157.192.246 163.560.016 

Sendo assim, anexamos ao presente estudo os quadros atualizados da Projeção dos 

Benefícios Tributários, calculados de acordo com a metodologia exposta a seguir. 

METODOLOGIA  

1. A projeção para 2019 a 2021 dos benefícios com registro de fruição no exercício 

de 2017 consistiu na atualização monetária dos valores registrados em 2017. A 

utilização desses valores para a projeção dos benefícios tributários concedidos 

justifica-se pela expectativa de que parte dos benefícios atualmente vigentes ainda 

estará em vigor nos exercícios seguintes, assim como pela contribuição que o dado do 

passado oferece para a formulação da expectativa sobre o comportamento futuro de 

uma variável. Assim, são considerados nessa situação os benefícios concedidos e 

registrados pelas Unidades da Subsecretaria da Receita da Secretaria de Estado de 

Fazenda ao longo de 2017, por meio de Atos Declaratórios, Despachos de 

Reconhecimento e de alterações de ofício em sistemas do Órgão.  

2. Para os itens cuja apuração se dá indiretamente, por meio de estimativas, a previsão 

funda-se na atualização monetária dos valores constantes da projeção dos benefícios 

tributários elaborada para o PLOA/2018. Nestes casos, foram também consideradas 

informações sobre a expectativa de fruição de isenções e reduções de base de cálculo 

do ICMS, obtidas por consultas feitas a órgãos públicos e entidades de direito privado, 

potenciais beneficiários.  

3. Para os benefícios sem registro de fruição ou estimativa para 2017, os valores foram 

calculados a partir de informações dos cadastros de contribuintes da Secretaria de 

Estado de Fazenda, bem como das informações econômico-fiscais disponíveis nos 

livros fiscais eletrônicos e outras declarações prestadas pelos contribuintes.  

ICMS Redução de 
Base de 
Cálculo 

Saída interna de produtos agropecuários 
e alimentícios diversos 

Lei nº 6.253/2019 17.738.847 18.472.595 19.220.909 

ICMS Redução de 
Alíquota 

Operações com fumo e seus derivados, 
cachimbos, cigarreiras, piteiras e 
isqueiros 

Convênio ICMS/CONFAZ 
128/94, regulamentado 
no Decreto nº 
18.955/1997 Anexo I, 
caderno II, item 11 

135.090.524 140.678.396 146.377.199 

ICMS Redução de 
Base de 
Cálculo 

Operações com querosene de aviação 
(QAV) 

Convênio ICMS 188/17 47.499.504 49.464.268 51.468.038 

ISS Redução da 
base de 
cálculo 

Serviços de agenciamento, corretagem 
ou intermediação de seguros. 

Lei nº 3.736/2005 12.080.789 12.580.497 13.090.126 

TOTAL DAS INCLUSÕES 251.839.280 262.256.336 272.880.194 
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4. Na impossibilidade da coleta de informações nas formas descritas nos itens 1 a 3, 

ou nos casos em que se constata a ausência absoluta de fruição, a estimativa 

considerada corresponde ao menor valor realizado em 2017 para tributo de mesma 

natureza, atualizado monetariamente para 2019 (ICMS = R$ 801,00; IPVA, IPTU, 

ITBI e ITCD = R$ 28.926,00; e TLP = R$ 109,00).  

5. A atualização monetária referida nos itens anteriores se deu pela aplicação de 

índices médios estimados, construídos com base na expectativa do mercado financeiro 

para a variação do INPC/IBGE para os exercícios de 2019 a 2021. 

 

 INPC/IBGE – ÍNDICES MÉDIOS ACUMULADOS 

ANO BASE 2018 2019 2020 2021 

2017 1,0308 1,0753 1,1198 1,1198 

RESULTADOS  

Os valores previstos para os benefícios do ICMS, ISS, IPVA, IPTU, ITBI, ITCD, 

TLP, SIMPLES e MULTAS E JUROS encontram-se nos demonstrativos anexos, 

classificados por natureza da desoneração (isenção, redução de base de cálculo ou de 

alíquota, anistia, crédito presumido e remissão), com breve descrição e fundamento 

legal. 

Assim, a projeção dos benefícios tributários totalizou R$ 1.903,3 milhões para 2019, 

R$ 2.056,3 milhões para 2020 e R$ 2.199,8 milhões para 2021, conforme tabela a 

seguir: 

PROJEÇÃO DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS – 2019 a 2021 

TRIBUTO 2019 2020 2021 

ICMS  1.432.748.014 1.500.743.276 1.559.871.644 

ISS 27.802.555 28.952.578 30.125.430 

IPVA 198.366.362 206.571.570 214.939.669 

IPTU 21.783.563 66.962.093 69.674.690 

ITBI 36.601.216 74.961.898 151.691.987 

ITCD 9.029.363 9.402.853 9.783.757 

TLP 3.488.464 4.634.266 4.821.998 

SIMPLES 123.364.983 128.467.841 133.672.001 

Multas e juros 50.168.244 35.609.100 25.254.374 

TOTAL 1.903.352.765 2.056.305.474 2.199.835.550 

A Lei nº 6.216/2018 – LDO/2019 teve 10 alterações; dentre essas, duas alteraram 

o Anexo XI – Projeção da Renúncia de Origem Tributária, as quais foram feitas por meio da 

Lei nº 6.255, de 10/01/2019, e da Lei nº 6.278, de 07/03/2019.  

Ressalva-se que a projeção da renúncia tributária apresentada na LDO/2019, 

após última alteração, foi de R$ 1.903.352.765, cujo valor apresentou divergência quanto ao 

total dos valores previstos na planilha apresentada pela SEEC (SEI 36095213), cujo valor 

estimado para 2019 é de R$ 1.753.524.597. 
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apenas por tipo de imposto, não apresentando nenhum resumo ou síntese das 

renúncias dos impostos, com totalizações para os exercícios de 2019 a 2021; 

 Os itens de renúncias de receitas não possuem numeração sequencial, por tipo 

de imposto, para facilitar o acompanhamento de inclusões e exclusões 

ocorridas nas alterações promovidas na LDO durante o exercício; e 

 A ausência de identificação dos respectivos programas de governo para cada 

item de renúncia vigente, de modo a atender modelo instituído pelo MDF e a 

facilitar vinculações das renúncias para fins de tomada de decisão. 

Diante da contextualização apresentada, constata-se que, assim como vem 

ocorrendo em exercícios anteriores, as premissas estabelecidas para 2019 não foram 

adequadamente informadas na parte textual do Anexo XI da LDO/2019, prejudicando o controle e 

o acompanhamento das alterações, bem como ferindo o princípio da transparência. 

4.1.4 COMPARAÇÃO DOS VALORES PREVISTOS COM OS REALIZADOS DAS RENÚNCIAS DE 

RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

Confrontando-se os valores previstos para as renúncias de receitas tributárias na 

LDO/2019 com os valores realizados, constantes na planilha elaborada pela SEEC, verificaram-

se os seguintes percentuais de realização, demonstrados na tabela a seguir: 

TABELA 1 –VALORES PREVISTOS E REALIZADOS DAS RENÚNCIAS DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS/SEEC–2019 

 R$ 1,00 

TRIBUTO 

VALOR 
DIFERENÇAS 

(B-A) 
(B/A)  
(%) PREVISTO NA LDO  

(A) 
PREVISTO NO RELAT. 
APURAÇÃO/SEEC 

REALIZADO  
(B) 

ICMS 1.432.748.014 1.361.005.847   1.324.424.124 -108.323.890 92,4 

ISS 27.802.555 27.802.555 72.331.347 44.528.792 260,2 

IPVA  198.366.362 198.366.362 210.561.032 12.194.670 106,1 

IPTU 21.783.563 66.061.039 25.342.924 3.559.361 116,3 

ITBI 36.601.216 36.601.216 8.260.015 -28.341.201 22,6 

ITCD 9.029.363 9.029.363 3.690.162 -5.339.201 40,9 

TLP 3.488.464 4.489.970 5.656.079 2.167.615 162,1 

SIMPLES(1) 123.364.983 0 0 -123.364.983 -100 

MULTAS E JUROS 50.168.244 50.168.244 23.424.499 -26.743.745 46,7 

TOTAL 1.903.352.764 1.753.524.596 1.673.690.182 -229.662.582 87,9 

FONTE: (A) LEI Nº 6.216 (LDO/2019) E ALTERAÇÕES POSTERIORES; (B) PLANILHAS – PROC. SEI 00480-00002959/2019-24, DOC. SEI 
36095213. 

(1) Não há codificação específica para o SIMPLES no ementário da receita para o exercício de 2019, dessa forma, os valores realizados para 
esse imposto foram distribuídos em outras classificações.  
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Observa-se que a previsão de renúncia de receitas de ICMS, IPTU e TLP, 

apresentada pela SEEC, no Relatório de Apuração das Renúncias de Receita, por meio do 

Processo nº 00480-00002959/2019-24, diverge dos valores apresentados no Anexo XI da 

LDO/2019.Para fins de análise, são utilizados os dados da LDO. Esse fato corrobora a 

necessidade de aperfeiçoamento nas informações relativas à projeção da renúncia de receita. 

Destaca-se que houve alteração no Ementário da Receita para o exercício de 

2019, por meio da Portaria STN nº 388, de 14/06/2018, para fins de consolidação das Contas 

Públicas Nacionais, em obediência ao disposto no art. 51 da LRF, objetivando uniformizar 

critérios de reconhecimento e apropriação das receitas orçamentárias no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

A nova classificação da receita não prevê codificação específica para a receita 

do Imposto Simples, razão pela qual foram feitos ajustes nos valores previstos; ou seja, as 

receitas do Imposto Simples principal e suas receitas acessórias foram incluídas nos seus 

respectivos impostos principais, que são IRPJ, ICMS e ISS, conforme classificação indicada na 

Nota Técnica nº 10/2020 – COGER/SUOP/SPLAN/SEEC (SEI 36071234). Desta forma, as 

renúncias de receitas são consideradas nos seus respectivos impostos. 

Verificou-se que o total geral realizado da renúncia, no exercício de 2019, foi 

cerca de 12% menor que o previsto na LDO, onerando menos o Estado do que o esperado, no 

valor aproximado de R$ 229,6 milhões. Os tributos que mais contribuíram para o montante da 

renúncia de receita realizada, na ordem de valor, foram ICMS, IPVA e ISS. Os que 

apresentaram renúncia abaixo do previsto foram ICMS, ITBI, ITCD e Juros e Multa. 

Os principais itens dos tributos que apresentaram renúncia realizada superior à 

prevista estão relacionados na tabela a seguir: 

TABELA 2 – ITENS DE TRIBUTOS COM RENÚNCIA DE RECEITA SUPERIOR À PREVISTA EM 2019 R$ 1,00 

DESCRIÇÃO: SETORES / BENEFICIÁRIOS CAPITULAÇÃO LEGAL PREVISTO (A)  REALIZADO (B) 
  DIFERENÇAS 

(B-A) 
(B/A)  
(%) 

AS OPERAÇÕES COM OS EQUIPAMENTOS E INSUMOS DA 

ÁREA DE SAÚDE RELACIONADOS NO CONVÊNIO ICMS 

01/99 

CONVÊNIO 

ICMS/CONFAZ 01/99, 
REGULAM. NO DEC. Nº 

18.955/1997 ANEXO I, 
CAD. I, ITEM 103 

801,10  319.576,69  318.775,59  39.892 

IMÓVEIS PERTENCENTES À COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL 

– CODHAB/DF. 

LEI Nº 4.997/2012, ART. 
1º, INC. V 

13.029,77  575.957,09  562.927,32  4420 
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TABELA 2 – ITENS DE TRIBUTOS COM RENÚNCIA DE RECEITA SUPERIOR À PREVISTA EM 2019 R$ 1,00 

DESCRIÇÃO: SETORES / BENEFICIÁRIOS CAPITULAÇÃO LEGAL PREVISTO (A)  REALIZADO (B) 
  DIFERENÇAS 

(B-A) 
(B/A)  
(%) 

O RECEBIMENTO DE BENS CONTIDOS EM ENCOMENDAS 

AÉREAS INTERNACIONAIS OU REMESSAS POSTAIS, 
DESTINADOS A PESSOAS FÍSICAS, DE VALOR FOB NÃO 

SUPERIOR A US $ 50,00 (CINQÜENTA DÓLARES DOS 

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA) OU EQUIVALENTE EM 

OUTRA MOEDA, DISPENSADA A APRESENTAÇÃO DA 

DECLARAÇÃO DO ICMS NA ENTRADA DE MERCADORIA 

ESTRANGEIRA. 

CONVÊNIO 

ICMS/CONFAZ 18/95, 
REGULAM. NO DEC. Nº 

18.955/1997 ANEXO I, 
CAD. I, ITEM 59 

801,10  20.839,35  20.038,25  2601 

IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA UNIÃO, DO DISTRITO 

FEDERAL, DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA 

(TERRACAP) E DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL (CODHAB/DF), 
NOS CASOS DEFINIDOS EM LEI. 

LEI Nº 4.997/2012, ART. 
1º, INC. III E ART. 2º 

926.075,22  8.260.015,46  7.333.940,24  892 

O RECEBIMENTO, PELO RESPECTIVO IMPORTADOR, DE 

MERCADORIA REMETIDA PELO EXPORTADOR LOCALIZADO 

NO EXTERIOR, PARA FINS DE SUBSTITUIÇÃO, TENDO EM 

VISTA A MERCADORIA IMPORTADA TER SIDO DEVOLVIDA 

POR DEFEITO IMPEDITIVO DE SUA UTILIZAÇÃO, DESDE QUE 

TENHA SIDO PAGO O IMPOSTO NO RECEBIMENTO DA 

MERCADORIA SUBSTITUÍDA. 

CONVÊNIO 

ICMS/CONFAZ 18/95, 
REGULAM. NO DEC. Nº 

18.955/1997 ANEXO I, 
CAD. I, ITEM 58 

801,10   4.759,13  3.958,03  594 

O INGRESSO DE BENS PROCEDENTES DO EXTERIOR 

INTEGRANTES DE BAGAGEM DE VIAJANTE. 

CONVÊNIO 

ICMS/CONFAZ 18/95, 
REGULAM. NO DEC. Nº 

18.955/1997 ANEXO I, 
CAD. I, ITEM 23 

28.564,33  151.441,62  122.877,29  530 

ISS: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE PÚBLICO 

DE PASSAGEIROS DE NATUREZA ESTRITAMENTE MUNICIPAL 
DEC.-LEI Nº 82/66, ART. 
92, INC. V 

9.357.326,22  45.700.718,25  36.343.392,03  488 

ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS DESTINADOS AO 

TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO, NO 1º 

EXERCÍCIO DA AQUISIÇÃO 

LEI Nº 4.727/2011, ART. 
1º, INC. VI 

37.037,42  118.756,95  81.719,53  321 

SERVIÇOS DE DIVERSÕES, LAZER, ENTRETENIMENTO E 

CONGÊNERES; PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E 

ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS, EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E 

CONGÊNERES. 

LEI Nº 3.730/2005 1.270.587,08  3.428.956,95  2.158.369,87  270 

PATRIMÔNIO PERTENCENTE À COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL 

(CODHAB/DF), BEM COMO OS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE 

DA UNIÃO, DO DISTRITO FEDERAL E DA COMPANHIA 

IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA (TERRACAP), NOS CASOS 

DEFINIDOS EM LEI. 

LEI Nº 4.997/2012, ART. 
1º, INC. IV, ARTS. 2º E 3º 

1.134.636,59  2.909.344,11  1.774.707,52  256 

IMÓVEIS DA UNIÃO, ESTADOS, MUNICÍPIOS, DISTRITO 

FEDERAL E SUAS RESPECTIVAS AUTARQUIAS. 
LEI Nº 4.022/2007, ART. 
2º, I 

1.117.130,79  2.819.756,04  1.702.625,25  252 

OS CLUBES SOCIAIS E ESPORTIVOS E AS ASSOCIAÇÕES 

RECREATIVAS, PELOS IMÓVEIS EDIFICADOS, DESTINADOS 

ÀS SUAS SEDES SOCIAIS, DESPORTIVAS E RECREATIVAS 

DECRETO-LEI Nº 

82/1966, ART. 18, II 
1.534.479,42  3.407.849,59  1.873.370,17  222 
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TABELA 2 – ITENS DE TRIBUTOS COM RENÚNCIA DE RECEITA SUPERIOR À PREVISTA EM 2019 R$ 1,00 

DESCRIÇÃO: SETORES / BENEFICIÁRIOS CAPITULAÇÃO LEGAL PREVISTO (A)  REALIZADO (B) 
  DIFERENÇAS 

(B-A) 
(B/A)  
(%) 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR POR TAXISTA 

CONVÊNIO 

ICMS/CONFAZ 38/01, 
REGULAM. NO DEC. Nº 

18.955/1997 ANEXO I, 
CAD. I, ITEM 93 

711.122,26  1.415.318,54  704.196,28  199 

ISS: SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO, CORRETAGEM OU 

INTERMEDIAÇÃO DE SEGUROS. 
LEI Nº 3.736/2005 12.080.788,89  19.988.956,05  7.908.167,16  165 

AS IMPORTAÇÕES DE MERCADORIAS DO EXTERIOR, SEM 

SIMILAR PRODUZIDO NO PAÍS, POR ÓRGÃOS E DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA DA UNIÃO, SUAS 

AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, DESTINADAS A INTEGRAR O 

SEU ATIVO IMOBILIZADO OU PARA SEU USO OU CONSUMO. 

CONVÊNIO 

ICMS/CONFAZ 91/00, 
REGULAM. NO DEC. Nº 

18.955/1997 ANEXO I, 
CAD. I, ITEM 154 

2.252.392,01  3.636.562,80  1.384.170,79  161 

AS SOCIEDADES BENEFICENTES E AS INSTITUIÇÕES DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS, DECLARADAS 

DE UTILIDADE PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL. 

LEI Nº 4.022/2007, ART. 
2º, V E XI 

74.367,85  111.423,78  37.055,93  150 

OPERAÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO, 
MOVIMENTAÇÃO, ATENDIMENTO E CONSULTA EM GERAL, DE 

INTERMEDIAÇÃO E CORRETAGEM E DE FORNECIMENTO DE 

INFORMAÇÕES, QUANDO REALIZADOS POR CENTRAL DE 

ATENDIMENTO TELEFÔNICO (CALL CENTER). 

LEI Nº 3.731/05 2.117.491,01  3.036.595,07  919.104,06  143 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 
LEI Nº 4.727/2011, ART. 
5º, V 

8.345.856,45  10.477.776,25  2.131.919,80  126 

AS OPERAÇÕES COM OS EQUIPAMENTOS OU ACESSÓRIOS 

DESTINADOS A PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA OU 

AUDITIVA 
  554.651,61  111.787,21  125 

VEÍCULOS FURTADOS, ROUBADOS OU SINISTRADOS 
LEI Nº 7.431/85, ART. 1º, 
§ 10 

12.933.472,18  15.110.583,45  2.177.111,27  117 

IPVA: VEÍCULOS COM TEMPO DE USO SUPERIOR A 15 

(QUINZE) ANOS 
LEI Nº 4.727/2011, ART. 
1º, INC. VIII 

78.225.051,76  90.833.010,99  12.607.959,23  116 

IPVA: VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, NO ANO DE SUA 

AQUISIÇÃO 
LEI Nº 4.733/2011, ART. 
1º 

75.137.033,50  86.301.062,44  11.164.028,94  115 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA E AS 

FUNDAÇÕES INSTITUÍDAS PELO DISTRITO FEDERAL. 
LEI Nº 4.022/2007, ART. 
2º, III 

552.487,31  615.308,33  62.821,02  111 

VEÍCULOS AUTOMOTORES DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE 

À LOCAÇÃO, DE PROPRIEDADE DE PESSOA JURÍDICA COM 

ATIVIDADE DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

LEI Nº 7.431/85, ART. 3º, 
§ 1º 

1.996.249,75  2.105.200,89  108.951,14  105 

TEMPLOS RELIGIOSOS 
LEI Nº 4.727/2011, ART. 
5º, III 

1.674.076,06  1.719.142,02  45.065,96  103 

FONTE: ELABORAÇÃO PRÓPRIA, A PARTIR DE DADOS ENVIADOS NO PROCESSO SEI Nº 00480-00002959/2019-24, DOC  36095213. 
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4.2 RENÚNCIA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA DE COMPETÊNCIA DA DF LEGAL 

De acordo com o Anexo XI da LDO/2019, as Taxas de Funcionamento de 

Estabelecimento – TFE e as de Execução de Obras – TEO, no âmbito do Poder de Polícia, de 

competência da então Agência de Fiscalização do Distrito Federal – AGEFIS, atual Secretaria 

de Estado de Proteção da Ordem Urbanística – DF Legal, são passíveis de concessão de 

renúncia de receita de origem tributária. 

4.2.1 VALORES PREVISTOS PARA AS RENÚNCIAS DE RECEITAS DA DF LEGAL NA LDO 

Por meio da Lei nº 6.216/2018 (LDO/2019), foi previsto o valor aproximado de 

R$ 1,29 milhões, relativo à renúncia de receita tributária de competência da DF Legal, para o 

exercício de 2019. Na tabela a seguir, consta a discriminação desses valores: 

TABELA 4 – VALORES PREVISTOS PARA AS RENÚNCIAS TRIBUTÁRIAS/DF LEGAL NA LDO PARA 2019 R$ 1,00 

TRIBUTO 
VALORES PREVISTOS PARA AS RENÚNCIAS EM 2019 

(A PREÇOS CORRENTES) - LEI Nº 6.216/2018 

TAXAS DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO – TFE 785.555,94 

TAXAS DE EXECUÇÃO DE OBRAS – TEO  510.486,27 

TOTAL 1.296.042,21 

FONTE: ANEXO XI DA LEI Nª 6.216, LDO/2019 – PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA – QUADRO CONSOLIDADO. 

4.2.2 COMPARAÇÃO DOS VALORES PREVISTOS COM OS REALIZADOS DAS RENÚNCIAS DE 

COMPETÊNCIA DA DF LEGAL 

Confrontando-se os valores previstos para as renúncias de receitas tributárias na 

LDO/2019 com os valores realizados, constantes nos quadros elaborados pela DF Legal, 

verificou-se que o total realizado foi cerca de 20,6% acima do total previsto, conforme 

demonstrado na tabela a seguir. 

TABELA 5 – VALORES PREVISTOS E REALIZADOS DAS RENÚNCIAS DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS/DF 

LEGAL, EM 2019 R$ 1,00 

TRIBUTO – TAXA 
VALOR (B/A) 

(%) PREVISTO (A) REALIZADO (B) 

TFE - TAXA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 785.555 634.051 80,7 

TEO - TAXA DE EXECUÇÃO DE OBRAS 510.486 929.368 182,0 

TOTAL 1.296.041 1.563.419 120,6 

FONTE: (A) LEI Nº 6.216/2018 – PROJEÇÃO DAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIAS, TABELAS “TFE” E “TEO”; 

 (B) DEMONSTRATIVO DE RENÚNCIA DE RECEITA TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA 

DO DISTRITO FEDERAL - 2019 – PROCESSO SEI Nº 00480-00002989/2019-31, DOC 34818119. 



 

Subcontroladoria 
de Controle Interno 

PCA GOV 2019 
RENÚNCIA DE RECEITAS 

27 de 84 

 

 

 

 
 

Subcontroladoria de Controle Interno – SUBCI 
Ed. Anexo do Palácio do Buriti, 14º andar, sala 1400 – CEP 70075-900 – Brasília/DF 

Fone: (61) 2108-3301 
 

4.2.3 COMPARAÇÃO DA RECEITA TRIBUTÁRIA DA DF LEGAL E DA RENÚNCIA DE RECEITA 

REALIZADA 

Apresentam-se, na tabela a seguir, os percentuais de participação das renúncias 

tributárias realizadas pela DF Legal, em relação às taxas arrecadadas e em relação ao total 

apurado das renúncias. 

TABELA 6 – VALORES REALIZADOS DAS RECEITAS E DAS RENÚNCIAS TRIBUTÁRIAS/DF LEGAL, EM 

2019 R$ 1,00 

TRIBUTO 

VALOR REALIZADO 
(B/A) 
(%) 

(B/TOTAL B) 
(%) RECEITA TRIBUTÁRIA  

(A) 
RENÚNCIA DE RECEITA 

TRIBUTÁRIA (B) 

TAXA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO - TFE 8.172.552 634.051 7,8 40,6 

TAXA DE EXECUÇÃO DE OBRAS – TEO  5.509.5661 929.368 16,9 59,4 

TOTAL 13.682.118 1.563.419 11,4 100,0 

C (PROC. SEI! Nº 00480-00002951/2019-68, DOC SEI! Nº 35814481; (B) DEMONSTRATIVO DA RENÚNCIA DE RECEITA APRESENTADA PELA 

DFLEGAL - PROCESSO SEI Nº 00480-00002989/2019-31, DOC SEI! Nº 34818119. 

Verifica-se que a Taxa de Execução de Obras – TEO apresentou o maior 

percentual de renúncia em relação à sua arrecadação e também em relação ao total da renúncia 

apurada, de 16,9% e 59,4%, respectivamente. 

O total da renúncia de receita tributária realizada pela DF Legal, no exercício de 

2019, representa 11,4% das respectivas receitas de taxas realizadas. 

4.2.4 CUMPRIMENTO DOS ARTIGOS 12 E 13 DO DECRETO Nº 32.598/2010 PELA DF LEGAL 

Por meio do processo SEI nº 00480-00002989/2019-31 (Doc. 34818119), em 

04/02/2020, foi encaminhado tempestivamente o Demonstrativo da Renúncia de Receita 

Tributária do exercício de 2019. Em atendimento ao art. 12 do Decreto nº 32.598/2010 foi 

consignado que: 

[...] o sistema informatizado SISAF TRIBUTÁRIO desta DF-LEGAL não possui 

ferramentas que permitam a emissão de relatórios gerenciais que determinem o valor 

exato da renúncia de receita, uma vez que a renúncia é determinada por projeções. 

Contudo, para o cumprimento do disposto no Artigo 12 e 13 do Decreto nº 

32.598/2010, foram realizados levantamentos dos requerimentos das Isenções 

deferidas no período de 2019 [...] 

I - I - Taxa de Execução de Obras – TEO: O único benefício que acarretou em renúncia 

de receita no ano de 2019 para esta taxa foi o instrumento da ISENÇÃO.  

Valor da renúncia no exercício 2019: R$ 38.757,28 

•Fundamento legal: 
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Artigo 27 da Lei Complementar 783, de 30 de outubro de 2008 e Artigos 27, 28, 29, 

30 e 31 do Decreto nº 30.036, de 09 de fevereiro de 2009. 

• Segmentos ou setores beneficiados: 

São aqueles relacionados no Artigo 27 da Lei Complementar 783, de 30 de outubro 

de 2008, in verbis: [...] 

 

Taxa de Funcionamento de Estabelecimento – TFE: O único benefício que acarretou 

em renúncia de receita no ano de 2019 para esta taxa foi o instrumento da ISENÇÃO. 

• Valor da renúncia no exercício 2019: R$ 7.518,66 

• Fundamento legal: 

Artigo 19 da Lei Complementar 783, de 30 de outubro de 2008 e Artigos 14, 15, 16, 

17 e 18 do Decreto nº 30.036, de 09 de fevereiro de 2009. 

• Segmentos ou setores beneficiados: São aqueles relacionados no Artigo 19 da Lei 

Complementar 783, de 30 de outubro de 2008, in verbis: [...] 

(Grifou-se) 

Quanto ao atendimento do art. 13 do citado decreto, a DF Legal apresentou as 

seguintes informações: 

Metas previstas e executadas: 

TAXA PREVISÃO DE RENÚNCIA VALOR VERIFICADO 

TFE (LEI 783/2008) 653.034,96 634.051,29 

TEO (LEI 783/2008) 928.284,38 929.368,79 

TOTAL 1.581.319,34 1.563.420,08 

 

I - Índices e indicadores aplicados e o resultado obtido no período: 

Para as taxas relativas a Lei 783/2008 a projeção da renúncia de receita para 2019 

consistiu na atualização monetária dos valores realizados em 2018, acrescido do 

percentual: 3,37% INPC acumulado 2018. 

 

II - Impactos sobre os resultados obtidos: 

- Taxas Lei 783/2008 (TFE e TEO) - Isenções 

Diferença entre o valor projetado e o valor obtido: R$ (17.899,26) 

Observação: Os comentários e justificativas a respeito dos resultados obtidos estão 

no próximo item. 

 

III - Avaliação do benefício alcançado: 

As renúncias de receita previstas na Lei 783/2008 acontecem exclusivamente pelo 

benefício da ISENÇÃO. Para a obtenção deste benefício há a necessidade de 

requerimento por parte do contribuinte, conforme previsto nos artigos 19 e 27 da LC 

783/2008. 

 

Portanto, a diferença entre os valores projetados e os valores obtidos se deu por não 

se tratar de um valor certo, e sim de projeção de renúncia por meio do benefício da 

isenção.  

Os dados quanto a concessão de benefícios fiscais vem sendo tabulados por tipo e 

período de concessão, em planilha de dados. Os valores estão sendo atualizados e 
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 benefícios sociais: são os benefícios de caráter não geral que não incorrem em 

reduções nas receitas a receber. São caracterizados por desembolsos efetivos, 

realizados por meio dos programas de governo, destinados a atender ações de 

assistência social, educacional, desportiva, cultural, tecnológica, de pesquisa, 

dentre outras, cujos valores constam do orçamento do Distrito Federal. 

A partir dos conceitos estabelecidos, constata-se que apenas os benefícios 

financeiros e creditícios são passíveis da avaliação a que se refere o art. 80, inc. V, da LODF, 

por metodologia específica, tendo em vista que os benefícios sociais são operacionalizados 

diretamente por meio dos programas de governo; ou seja, não incorrem em reduções de receitas 

a receber, e podem ser avaliados de acordo com a metodologia de avaliação já adotada para os 

programas de governo. 

Destaca-se que foi criado grupo de trabalho, instituído pela Portaria Conjunta 

nº 28, de 01/11/2019, com a finalidade de estabelecer definições, uniformizar entendimentos e 

identificar ocorrências dos efeitos incidentes sobre as receitas e despesas decorrentes de 

isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza tributária, financeira e 

creditícia, para fins de atendimento do previsto no §  6º do art. 165 da Constituição Federal. 

5.2 RENÚNCIAS DE RECEITAS CREDITÍCIAS 

Na Projeção da Renúncia de Benefícios Creditícios e Financeiros para o 

Exercício de 2019, constam informações referentes a benefícios creditícios, os quais têm origem 

em quatro fundos:  

1. Fundo de Desenvolvimento Rural – FDR, vinculado à Secretaria de Estado 

de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal 

– SEAGRI;  

2. Fundo de Aval do Distrito Federal – FADF, vinculado à SEAGRI;  

3. Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal – FUNDEFE, vinculado à 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal – 

SDE; e 

4. Fundo de Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal – FUNGER, 

vinculado à Secretaria de Estado de Trabalho do Distrito Federal – SETRAB. 
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Por meio da Lei Distrital nº 6.216/2018 (LDO/2019) havia sido previsto o valor 

aproximado de R$ 1,4 milhões relativo à renúncia de receita creditícia para o exercício de 2019. 

Na tabela a seguir consta a discriminação desses valores: 

TABELA 7 – VALORES PREVISTOS NA LDO PARA AS RENÚNCIAS CREDITÍCIAS EM 2019 R$ 1,00 

FUNDO VALORES PREVISTOS PARA AS RENÚNCIAS DE 2019 – ANEXO XI DA LEI Nº 6.216/2018 

FDR 384.975 

FADF 0 

FUNDEFE* 0 

FUNGER 1.018.139 

TOTAL 1.403.114 

FONTE: ANEXO XI DA LEI N °6.216/2018, LDO/2019 – PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE BENEFÍCIOS CREDITÍCIOS E FINANCEIROS. 

Nota: * O FUNDEFE não apresentou o valor da projeção da renúncia de receita no Anexo XI da LDO/2019. 

Considerando as informações apresentadas, tem-se que os valores relativos à 

estimativa de renúncia de receita totalizaram R$ 1.403.114. Conclui-se que os valores previstos 

na LDO estão subdimensionados, a exemplo do que ocorreu no exercício de 2018. 

No Anexo XI – Projeção da Renúncia de Benefícios Creditícios Financeiros, da 

LDO/2019, observam-se falhas diversas, que dificultam análises acerca das informações 

apresentadas. Destacam-se as principais falhas identificadas:  

 O referido anexo não apresenta os valores e demais informações de forma 

consolidada, bem como se observa que não é feita nenhuma depuração dos 

documentos e dados apresentados pelas unidades responsáveis pelas mesmas,  

 Não há um índice para as informações, considerando que um único documento 

apresenta informações de diversas Unidades; ou seja, as informações não são 

organizadas e tratadas; 

 Não há nenhuma padronização das informações apresentadas, de forma que 

há Unidades que apresentam informações muito detalhadas e outra que não 

apresenta o mínimo necessário;  

 As informações relativas ao FUNDEFE estão intituladas como “Relatório de 

Renúncia Creditícia de 2017”, apresentam valores suscetíveis de liberação de 

financiamentos para 2018 e apuração de renúncia de receita de 2018. Ou seja, 

não foi apresentação nenhuma informação para o exercício de 2019;  

Diante das falhas observadas, conclui-se que a LDO não apresenta todas as 

informações necessárias, determinadas pelo art. 165, §6º da CF e pelo art. 5º inc. II da LRF. 

Art. 165, §6º da CF: 
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O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 

efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

Art. 5º, inc. II, da LRF: 

O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 

plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar: [...] II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 

165 da Constituição [...]. 

Destaca-se, inclusive, que também não consta na LOA o demonstrativo 

regionalizado com a informação acerca do efeito sobre a receita e despesa, decorrentes dos 

benefícios concedidos que resultem em renúncia de receita.  

5.2.1 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL – FDR 

De acordo com o art. 2º da Lei nº 5.024/2013, o Fundo de Desenvolvimento 

Rural – FDR, vinculado à SEAGRI, destina-se a: 

I – apoiar financeiramente a realização de estudos, a elaboração de projetos, a 

aquisição de máquinas, equipamentos agrícolas e veículos utilitários e a implantação 

de projetos de infraestrutura social, produtiva, ambiental, hídrica, de transportes e de 

lazer comunitários na zona rural do Distrito Federal; 

II – financiar as despesas de investimento e custeio da produção agropecuária, da 

agroindustrialização e do turismo rural e a comercialização de produtos agropecuários 

in natura ou processados dos produtores rurais ou suas organizações no Distrito 

Federal e na Região de Desenvolvimento Integrado do Distrito Federal – RIDE. 

§ 1º O financiamento de projetos na zona rural do Distrito Federal, mencionados no 

inciso I, tem caráter não reembolsável e a finalidade de apoiar os projetos de fomento 

à produção agropecuária e o desenvolvimento territorial em suas múltiplas dimensões. 

§ 2º Os bens adquiridos e as obras realizadas na modalidade mencionada no inciso I 

devem ser incorporados ao patrimônio do Distrito Federal. 

Dentre as finalidades do FDR, considerando o disposto nos §§ 1º e 2º, apenas o 

constante no inciso II se enquadra na definição de renúncia de receita creditícia adotada no DF, 

uma vez que são empréstimos à taxa de juros inferiores às de remuneração das aplicações do 

GDF. 

De acordo com a LOA/2019 – Detalhamento dos Créditos Orçamentários, o 

orçamento do FDR está alocado em nas Ações 2885 – MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS; 3467 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS; 3534 – Construção de Galpão; 3711 – 

REALIZAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS; 3724 – IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA RURAL- 

DISTRITO FEDERAL; 5523 – REFORMA DE GALPÃO e 9109 – APOIO FINANCEIRO PARA O 

DESENVOLVIMENTO RURAL, todas do Programa Temático 6207 – BRASÍLIA COMPETITIVA.  
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A base da Renúncia é composta do valor principal a receber; da CDI; dos juros 

inerentes aos financiamentos e das atualizações dos valores por atraso nos pagamentos 

das parcelas (juros e moras), que podem variar mês a mês, sendo utilizada a seguinte 

metodologia: RR= [(VPF x 95% da CDI) - (JM)] ou usando a formula no Excel: RR 

=VPF*CDI*95%/100-JM. 

Onde:  

RR= Renúncia de receitas; 

VPF= Valor principal dos financiamentos a receber no último dia de cada mês;  

CDI= Taxa de aplicação no mercado financeiro equivalente ao mês do principal a 

receber; 

JM= Juros embutidos no financiamento mais atualização por inadimplemento 

(recebidos). 

METAS PREVISTAS E EXECUTADAS E AVALIAÇÃO DOS BENEFÍCIOS ALCANÇADOS 

No Relatório de Renúncia de Receita do FDR de 2019, Quadro III, consta, para 

o indicador de retorno de financiamentos, a meta estimada de R$ 3.494.150,00, e realizada, 

quanto à respectiva arrecadação, de R$ 2.351.924,76. Ou seja, a receita realizada alcançou 

67,3% em relação à prevista. A meta prevista do mencionado relatório confere com a que foi 

inserida na LDO/2019. 

Quanto à concessão de financiamentos em 2019, no Quadro VII do mesmo 

relatório, foi apresentada para o indicador FDR-Crédito – Financiamentos, a meta estimada de 

R$ 2.693.366,00, e realizada de R$ 1.420.244,92. A concessão de financiamentos alcançou 

52,7% da meta prevista. Foram financiados 15 projetos no exercício de 2019. 

No que se refere à avaliação dos benefícios alcançados, destacam-se os 

esclarecimentos prestados no tópico de Diagnóstico do Desenvolvimento da Unidade, do 

mencionado relatório:  

Diagnóstico do Desenvolvimento da Unidade  

Com foco no desenvolvimento da área rural do Distrito Federal a da Ride o FDR, na 

Modalidade Crédito, destina recursos para financiar projetos de investimento e 

custeio. Na Modalidade Social, disponibiliza maquinários, tratores, caminhões e 

implementos agrícolas, no atendimento às demandas dos e suas Organizações.  

Atualmente, está limitado em R$ 100.00,00 o financiamento para produtores rurais e 

empresas rurais, já para associações e cooperativas o limite é de R$ 250.000,00. Em 

ambos os casos a taxa de juros e de 3% (três por cento) ao ano.  

No presente exercício foram financiados 15 projetos de atividades rurais 

perfazendo um montante de R$ 1.420.244,92 (um milhão quatrocentos vinte mil e 

duzentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos), contribuindo 

diretamente para a manutenção de 269 empregos diretos na área rural, com 

destaque para 8 projetos de energia fotovoltaica.   
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[...] 

Os financiamentos de projetos e as aquisições foram possíveis devido a arrecadação 

dos financiamentos concedidos em exercícios anteriores. 

O FDR encerra o exercício de 2019 com um ativo de aproximadamente R$ 13,5 (treze 

milhões e meio de reais), recebíveis ao logo dos próximos 10 anos, com destaque pera 

a adimplência superior a 95% (noventa e cinco por cento).   

Períodicamente o FDR realiza vistorias in loco e sistematicamente monitora os 

ressarcimentos dos financiamentos, buscando melhorar o relacionamento com os 

beneficiários do Fundo e a inadimplência em níveis aceitáveis. 

(Grifou-se) 

Constatou-se que os valores dos financiamentos foram distribuídos para as 

seguintes Regiões Administrativas – RAs: Planaltina (44%), Paranoá (18,3%), Ceilândia 

(15,4%), Sobradinho (10,9%), Park Way (5,9%) e Brazlândia (5,3%). 

No Anexo XI da LDO/2019 – Projeção da Renúncia de Benefícios Creditícios e 

Financeiros (Quadro VII - Projeção de Renúncia de Receitas 2019) consta a previsão de 

renúncia de receitas para 2019 no valor de R$ 384.975,00. Conforme relatório de Renúncia de 

Receitas FDR/2019, a renúncia realizada foi de R$ 259.907,70, ou seja, a apuração da renúncia 

realizada foi de 67,5% da prevista, ficando a menor que a previsão em 32,5%.  

A meta prevista para a concessão dos financiamentos, na LDO/2019, era de 

R$ 2.793.365,82, enquanto os financiamentos concedidos alcançaram o montante de 

R$ 1.420.244,92, o que representa 50,4% do valor previsto.  

Na LDO/2019 constou previsão de manutenção de 812 empregos para 2019, não 

havendo projeção de geração de novos empregos. No Relatório de Renúncia de Receita do 

FDR, no Quadro X), consta, que a mão de obra gerada em 2019 foi de 269, dentre os quais 22 

do tipo familiar, 206 contratada e 41 temporária. Esse resultado é bem superior ao de 2018, cujo 

resultado apresentado foi de 53 no total do ano. Observa-se que a meta apresentada para a LDO 

foi superdimensionada. 

A partir da análise dos dados, conclui-se que os dados apresentados no Relatório 

de Renúncia de Receita do FDR, relativos às previsões/estimativas, não guardam correlação 

com as informações apresentadas para a elaboração da LDO. Não há padronização das 

informações, o que dificulta a análise e a transparência dos dados. 

Conforme consultas efetuadas no sistema SIAC/SIGGo, em 2019 houve 

empenhos para a Ação 9109, na UG 210902 – Fundo de Desenvolvimento Rural do Distrito 

Federal, no montante de R$ 1.538.339,41, executados conforme demonstrado a seguir: 
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A SEAGRI informou, por meio do processo SEI nº 00480-00000049/2020-41 

(Doc 35326365), que no Exercício de 2019 não houve solicitação de Garantias do FADF, mas 

houve a honra de um aval do valor de R$ 16.128,48. Adicionalmente foi informado ainda:  

[...] o FADF encerrou o exercício de 2019 com 64 Cartas de Avais ativas 

compromissando o Fundo em R$ 1.651.177,90. Salienta-se que os Avais foram 

prorrogados devido à renegociação do contrato principal. 

[...] 

Esclarecemos que as garantias estão atreladas aos contratos de financiamentos e nos 

casos de honra de aval, o FADF objetivando o ressarcimento da garantia honrada 

torna-se parte na ação judicial contra o tomador, cujo contrato prevê na cláusula de 

inadimplência taxas superiores (correção monetária e juros legais de 1% ao mês) às 

das aplicações no mercado financeiros. 

Em que pese o FADF ter honrado aval em 2019, não houve Renúncia de Receitas 

[...] 

(Grifou-se) 

Conforme consultas efetuadas no sistema SIAC/SIGGo, constata-se que, em 

2019, houve empenhos para essa ação, na UG 210901 – Fundo de Aval do Distrito Federal,, 

sendo R$ 16.128,48 na Natureza de Despesa - ND 339027 – Encargos pela Honra de Avais, 

Garantias, Seguros e Similares (Notas de Empenho – NEs nos 04 e 05/2019), e de R$ 7.116,54 

na ND 339093 – Indenizações, Restituições e Ressarcimentos (NEs nos 01 a 03/2019), relativos 

à devoluções de valores pagos indevidamente à SEAGRI, referente a taxas de arrendamento de 

imóveis rurais. 

Conclui-se que essas devoluções, no total de R$ 7.116,54, foram feitas 

indevidamente na Ação 9089, constituindo desvio de finalidade da mesma, além da utilização 

indevida dos recursos do fundo. 

5.2.3 FUNDO DISTRITAL DE SANIDADE ANIMAL – FDS 

Segundo a Lei Complementar nº 763/2008, o Fundo Distrital de Sanidade 

Animal – FDS, vinculado à SEAGRI, destina-se à: 

I – indenização pelo abate ou sacrifício sanitário de animais suspeitos ou atingidos 

por doenças infectocontagiosas contempladas em programas de controle sanitário no 

âmbito do Distrito Federal; 

II – suplementação de recursos para atender ao desenvolvimento de ações ou à 

execução de serviços relativos à vigilância e à fiscalização em saúde animal e 

educação sanitária. 

A SEAGRI informou, por meio do processo SEI nº 00480-00000049/2020-41, 

que não houve renúncia de receitas no exercício de 2019 do referido fundo. 
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Destaca-se que esse fundo foi objeto de análise do Grupo de Trabalho – GT 

instituído por meio da Portaria CGDF nº 197/2016, quanto à definição dos conceitos de 

benefícios financeiros, sociais e creditícios. De acordo com o disposto no art. 2º, inc. III, do 

Decreto nº 38.174/2017, as ações do FDS devem ser classificadas como benefícios sociais, por 

representarem gastos diretos da administração, sem incorrer em redução de receitas a receber. 

Portanto, não se caracterizam como renúncia de receitas. 

Conforme consultas efetuadas no sistema SIAC/SIGGo, no exercício de 2019 

não houve empenho na UG 210903 – Fundo Distrital de Sanidade Animal, no 

Programa/Subtítulo 9110.0001 – RESSARCIMENTO A PRODUTORES RURAIS – SACRIFÍCIO DE 

ANIMAIS SUSPEITOS OU DOENTES. 

5.2.4 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL – FUNDEFE 

O Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal – FUNDEFE, vinculado à 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal – SDE, conforme 

Decreto nº 39.610/2019, foi criado pelo Decreto-Lei nº 82/1966, ratificado pelas Leis 

nos 79/1989 e 1.059/1996, e regulamentado pelo Decreto nº 24.594/2004, segundo o qual este 

tem por objetivo:  

[...] promover o desenvolvimento econômico e social do Distrito Federal, mediante 

apoio financeiro a empreendimentos produtivos, com projetos aprovados no âmbito 

dos programas de governo de desenvolvimento econômico e social, em vigência. 

De acordo com a LOA/2019 – Detalhamento dos Créditos Orçamentários, o 

orçamento deste Fundo está alocado nas Ações 9061 – FINANCIAMENTOS VINCULADOS A 

INCENTIVOS CREDITÍCIOS - FINANCIAMENTO ESPECIAL PARA PROMOÇÃO INDUSTRIAL – IDEAS 

INDUSTRIAL e 9062 – EMPRÉSTIMO ESPECIAL PARA O DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO 

FEDERAL, ambas do Programa Temático 6207 – BRASÍLIA COMPETITIVA. 

Essas Ações, consoante o Anexo II do PPA 2016/2019, estão previstas no 

Objetivo Específico 001 (AMBIENTE DE NEGÓCIOS) desse Programa Temático: “Criar ambiente 

favorável aos negócios, geração de trabalho, emprego e renda, com políticas públicas inovadoras 

e sustentáveis ao encontro das potencialidades do DF e RIDE”. 
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5.2.4.1 CUMPRIMENTO DOS ARTIGOS 12 E 13 DO DECRETO Nº 32.598/2010 PELO FUNDEFE 

Quanto ao cumprimento dos artigos 12 e 13 do Decreto nº 32.598/2010, em 

relação ao FUNDEFE, vinculado à SDE, encaminhou tempestivamente, por meio do processo 

SEI nº 00480-00000050/2020, o Relatório de Renúncia de Receita do FUNDEFE, relativo ao 

exercício de 2019. 

MENSURAÇÃO DOS VALORES RELATIVOS À RENÚNCIA DE RECEITA 

Verificou-se, conforme o relatório citado, que a renúncia de receita apurada pelo 

FUNDEFE em 2019 foi de R$ 25.613.368,17, conforme demonstrado na tabela a seguir. 

TABELA 8 – DEMONSTRATIVO DE RENÚNCIA DE RECEITA DO FUNDEFE – 2019 R$ 1,00 

BENEFÍCIO 
VALOR TOTAL 

FINANCIAMENTO 

(A) 

RENDIMENTO 

APLICAÇÃO  
(B) 

JUROS 

CONTRATUAIS 

(C) 

EMOLUMENTOS 

FUNDEFE  
(D) 

VALOR TOTAL 

APLICAÇÃO  

VALOR TOTAL 

RENUNCIADO  
(F) 

% DE 

RENÚNCIA 
(G)=F/A 

INCENTIVO 

CREDITÍCIO 
254.674.195,99 13.626.961,11 2.910.683,75 73.421,72 265.390.473 10.774.686,37 4,23 

FINANCIAMENTO 

ESPECIAL - FIDE 
79.394.531,18 4.468.285,89 953.592,81 1.995,65 82.909.224 3.512.697,43 4,42 

IDEAS INDUSTRIAL 72.414.196,87 3.053.248,15 656.708,00 163.951,30 74.810.737 11.325.984,37 15,64 

TOTAL 406.482.924,04 21.148.495,15 4.520.984,55 239.368,67 423.110.434 25.613.368 6,3 

FONTE: RELATÓRIO DE RENÚNCIA DE RECEITA DO FUNDEFE/2019. PROCESSO SEI Nº 00480-00000050/2020-75, DOC.  34574194) 

O valor dos deságios apurados nos leilões realizados foi de R$ 9.225.226,34, 

relativos a quatro empresas arrematantes. Este valor já está considerado na coluna “Valor Total 

Renunciado”, da tabela supra. 

No exercício de 2019, a taxa de juros aplicada foi 0,1% ao mês, para as empresas 

beneficiadas pelo FUNDEFE, na forma do inc. II, art. 12 da Lei nº 5.099/2013 para o Programa 

Pro-DF II, e inc. II, art. 10, da Lei nº 5.017/2013 para o programa IDEAS Industrial. 

Ressalta-se que a Instrução Normativa nº 01, de 15/05/ 2019, da Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal – SDE, disciplinou a apuração de renúncia de 

receitas do FUNDEFE, para o exercício de 2019 e posteriores, conforme alguns destaques 

apresentados a seguir: 

Art. 3º O cálculo da renúncia será processado com base no custo de oportunidade 

associado a melhor alternativa não escolhida, no caso concreto, mediante a aplicação 

dos recursos no mercado financeiro, com rentabilidade anual representada pelo 

percentual do Certificado de Depósitos Interbancários - CDI adotado pelo Banco de 

Brasília-BRB.  
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Art. 4º A renúncia de receita do FUNDEFE, para o exercício de 2019 e posteriores, 

será apurada considerando os seguintes elementos:  

I - Custo dos financiamentos concedidos com recursos do fundo no período de 

apuração;  

II - Custo dos saldos remanescentes dos financiamentos concedidos em exercícios 

anteriores ao período de apuração;  

III - Custo da renúncia do fundo decorrente do deságio dos leilões realizados pelo 

BRB no período de apuração; e  

IV - Ingressos de receitas decorrentes do pagamento de emolumentos legais ao fundo.  

[...] 

Art. 8º O custo da renúncia de receita do exercício será o somatório dos valores 

apurados nos incisos I a III do art. 4º deste normativo, deduzidas das receitas 

indicadas no inciso IV do referido artigo.  

(Grifou-se) 

Desse modo, conforme inc. II, art. 4º da citada IN, verifica-se que a apuração da 

renúncia de receita considerou os saldos remanescentes dos financiamentos a receber, os 

financiamentos concedidos no exercício de 2019, bem como a renúncia decorrente dos deságios 

apurados nos leilões de dívidas realizados, deduzidos os ingressos de receitas decorrentes do 

pagamento de emolumentos legais ao fundo. 

METAS PREVISTAS E EXECUTADAS E AVALIAÇÃO DOS BENEFÍCIOS ALCANÇADOS 

Na LDO/2019, à semelhança do que ocorreu na LDO/2018, foram incluídas 

apenas as informações de projeções de concessões de benefícios. Quanto aos resultados, foi 

informado, de maneira genérica, os benefícios esperados com as renúncias de receita: 

No Relatório de Renúncia de Receita do FUNDEFE – 2019 foram apresentadas 

as seguintes informações quanto à regionalização dos financiamentos:  

TABELA 9 – FUNDEFE – REGIONALIZAÇÃO 2019 R$ 1,00 

LOCALIDADE 
QUANTIDADE DE FINANCIAMENTOS 

CONCEDIDOS 
VALOR (R$) 

RELAÇÃO VALOR/TOTAL 
(%) 

PLANO PILOTO 4 5.596.832 10,8 

GAMA 1 4.788.348 9,2 

TAGUATINGA 1 21.894.555 42,2 

SAI - DF 3 9.182.877 17,7 

SANTA MARIA 4 6.002.360 11,6 

ÁGUAS CLARAS 2 4.252.314 8,2 

GUARÁ 1 115.729 0,2 

TOTAL 16 51.833.015 100,0 

FONTE: RELATÓRIO DE RENÚNCIA DE RECEITA DO FUNDEFE/2019. PROCESSO SEI Nº 00480-00000050/2020-75, DOC 34574194. 
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Observa-se que as RAs mais beneficiadas, em termos de recursos dos 

financiamentos do FUNDEFE, foram: Taguatinga (42,2%), SAI-DF (17,7%), Santa Maria 

(11,6%), Plano Piloto (10,8%). As outras três RAs relacionadas na tabela supra, Gama, Águas 

Claras e Guará, receberam financiamentos cujos percentuais são inferiores a 10% do total de 

financiamentos concedidos.  

Quanto aos setores beneficiados, foi informado que R$ 47.674.034 foram para o 

segmento industrial e R$ 4.158.980 para o segmento atacadista. 

Conforme consultas efetuadas no sistema SIAC/SIGGo, verifica-se que foram 

empenhados R$ 31.951.111,68 na Ação-Subtítulo 9061-0018 (Ideas Industrial) e 

R$ 19.881.902,77 na 9062-0002 (Empréstimo Especial – Pró DF II), totalizando 

R$ 51.833.014,45 na UG 130901 – Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal, no 

exercício de 2019. 

Ressalva-se que, no Anexo XI da LDO/2019, foi informada apenas a projeção 

da concessão de benefícios creditícios, no valor de R$ 332.500.451. Por outro lado, os 

benefícios creditícios concedidos no exercício totalizaram R$ 51.833.014,45, e a renúncia de 

receita informada foi de R$ 25.613,368,17, já considerados os deságios dos leilões realizados. 

A LDO não apresentou a projeção da renúncia de receita. 

Diante do exposto, conclui-se que, no relatório encaminhado pela Unidade, 

foram apresentadas as informações relativas às renúncias de receitas realizadas em decorrência 

do custo de oportunidade incidente sobre os financiamentos concedidos no exercício, sobre os 

passivos dos financiamentos concedidos anteriormente ao exercício de 2019, do Programa de 

Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II, do Programa para 

Financiamento Industrial para o Desenvolvimento Econômico Sustentável – Ideas Industrial, e 

de outros, bem como as renúncias de receita incidentes sobre os saldos de financiamentos 

levados a leilão em 2019.  

Por fim, da mesma maneira que ocorreu em 2018, a ausência de previsões na 

LDO/2019, quanto à projeção da renúncia de receita, aos benefícios esperados, relativos à 

geração e manutenção de empregos, ou outras formas de benefícios, e a falta de informações 

dos resultados obtidos com a concessão de incentivos pelo FUNDEFE impossibilita a 

identificação dos benefícios provenientes da renúncia de receita. 
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Estimular o crescimento e o desenvolvimento econômico e social do DF por meio do 

fortalecimento do sistema público de emprego, garantindo a qualificação social e 

profissional de jovens e adultos, intermediação de mão de obra, seguro desemprego e 

trabalho decente, além de apoiar o setor produtivo, as micro e pequenas empresas, a 

economia solidária, o cooperativismo, o associativismo e o empreendedorismo. 

5.2.5.1 CUMPRIMENTO DOS ARTIGOS 12 E 13 DO DECRETO Nº 32.598/2010 PELO FUNGER 

A SETRAB encaminhou tempestivamente, por meio do processo SEI nº 00480-

00000051/2020-10, o Relatório de Renúncia de Receita do FUNGER, relativo ao exercício de 

2019 (Docs SEI 34881026, 34883215 e 34883618), em cumprimento ao art. 12 do Decreto 

nº 32.598/2010. 

Com vistas ao cumprimento do art. 13 do citado decreto, em que pese os incisos 

I a VI terem sido revogados pelo Decreto nº 36.765/2015, foram apresentadas as informações 

relacionadas a seguir: 

1. Objetivo geral e específico da renúncia de receita; 

2. Relação dos benefícios creditícios ou financeiros concedidos em 2019: taxas 

de juros praticadas, distribuição dos recursos por setor beneficiado e créditos 

concedidos e empregos gerados/mantidos por localidade; 

3. Metas previstas e executadas; 

4. Encargos utilizados nos empréstimos com recursos do FUNGER/DF, com a 

discriminação trimestral por modalidade; 

5. Demonstrativo da Renúncia de Receitas (Mensal) evidenciando os índices 

aplicados e as apurações da renúncia por modalidade; 

6. Demonstrativo da Renúncia de Receitas – 2019 (Resumo); 

7. Demonstrativo dos Recursos Emprestados – Saldo Mensal em 2019; 

8. Projeção de impacto em Renúncia dos Benefícios concedidos em 2019 para 

os exercícios de 2020 e 2021; 

9. Índices e Indicadores Aplicados e os Resultados Obtidos no Período;  

10. Impactos dos resultados obtidos; e 

11. Avaliação do benefício alcançado. 

Por meio do Relatório de Renúncias de Receitas do FUNGER foram 

apresentadas as informações sobre os benefícios concedidos em 2019, os concedidos em anos 
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anteriores com impacto no exercício e a sua consolidação. Destacam-se a seguir as informações 

pertinentes extraídas do mencionado relatório. 

MENSURAÇÃO DOS VALORES RELATIVOS À RENÚNCIA DE RECEITA 

Verificou-se, no relatório citado, que o montante renunciado em 2019 foi de 

R$ 185.748,08, conforme demonstrado na tabela a seguir: 

TABELA 10 – DEMONSTRATIVO DE RENÚNCIA DE RECEITA – 2019 (RESUMO) DO FUNGER R$ 1,00 

MÊS 
VALOR DO PRINCIPAL  

(BASE DE CÁLCULO) 

EMPRÉSTIMOS 

CONCEDIDOS 
NO EXERCÍCIO  

JUROS FUNGER  
(A) 

JUROS CONTA 

ÚNICA (B) 
RENÚNCIA DE 

RECEITA (B-A) 
% DE 

RENÚNCIA(1) 

JANEIRO 16.936.770,23 0 62.098,65 87.368,33 25.269,68 13,6 

FEVEREIRO 17.315.183,41 0 62.999,29 81.194,36 18.195,07 9,8 

MARÇO 14.654.826,35 0 52.848,60 65.266,73 12.418,14 6,7 

ABRIL 14.053.440,64 0 46.259,58 69.197,03 22.937,46 12,3 

MAIO 12.698.886,75 669.812,23 42.323,35 64.792,28 22.232,85 12,0 

JUNHO 13.361.625,53 1.770.962,68 39.907,78 54.163,97 11.607,39 6,2 

JULHO 14.516.384,93 2.172.320,39 35.710,20 62.585,28 26.056,73 14,0 

AGOSTO 15.529.207,17 692.840,73 31.739,78 50.483,46 18.027,75 9,7 

SETEMBRO 15.937.177,46 794.637,00 29.233,05 44.275,08 12.934,91 7,0 

OUTUBRO 16.719.920,22 2.215.620,70 24.725,02 43.221,23 16.552,13 8,9 

NOVEMBRO 17.160.996,97 1.471.978,09 21.601,08 31.679,75 (82,66) 0,0 

DEZEMBRO 17.843.153,18 578.982,01 19.738,24 29.510,12 (401,37) -0,2 

TOTAL - R$ 10.367.153,83 469.184,62 683.737,62 185.748,08 100,0 

FONTE RELATÓRIO DE RENÚNCIA DE RECEITA DO FUNGER – 2019. PROCESSO SEI Nº 00480-00000051/2020-10, DOC Nº 34883215, PÁG. 18,  
E 34883618, PÁG. 7. EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS: MICROSTRATEGY. 

1 – O percentual de renúncia foi calculado para cada linha, em relação ao principal (base de cálculo) no mês de dezembro. 

METAS PREVISTAS E EXECUTADAS E AVALIAÇÃO DOS BENEFÍCIOS ALCANÇADOS 

No Relatório de Renúncia de Receita do FUNGER constam as seguintes metas 

previstas e executadas: 

[...] 

3- Metas previstas e executadas 

O programa de microcrédito executado por esta Secretaria, com os recursos do 

FUNGER/DF utiliza, como referência, as metas estabelecidas no Plano Plurianual – 

PPA. Para o exercício de 2019, temos: 

 3.1 - Operações de crédito 

Meta para 2019: 1.400 

Alcançado em 2019: 688 
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3.2 - Volume de Crédito (em reais) 

Meta para 2019: R$ 13,2 milhões  

Alcançado em 2019: R$ 10.367.153,83 

COMENTÁRIOS (justificativa)  

No exercício de 2019 o Programa de Microcrédito do Governo do Distrito Federal 

denominado Prospera, executado com recursos do FUNGER/DF, iniciou suas 

atividades de concessão de crédito em abril e finalizou em novembro. Em 2019, o 

Programa realizou Comitês de Crédito, conforme programação acordada com a 

Secretaria de Estado de Economia. Essa programação foi elaborada em virtude da 

necessidade de conciliar as datas de liberação dos créditos com a disponibilidade 

financeira do tesouro. Ressaltamos que o Comitê de Crédito do FUNGER, criado pela 

Lei Complementar n.º 704, Artigo 7º, é o Órgão responsável pela aprovação dos 

financiamentos e empréstimos.  

No exercício de 2019, até 31 de dezembro, o Programa de Microcrédito emprestou 

R$ 10.367.153,83 (dez milhões, trezentos e sessenta e sete mil, cento e cinquenta e 

três reais e oitenta e três centavos). 

[...] 

10- Impactos dos Resultados Obtidos 

É importante salientar que os prazos para a concessão de créditos com recursos do 

Funger variam, dentre a oferta de suas linhas de crédito, podendo impactar em 

renúncia de receitas nos exercícios subsequentes ao exercício em que foram efetivados 

os empréstimos. 

Os prazos máximos de empréstimos definidos na legislação são: 

 CARTEIRA URBANA 

Capital de Giro: até 36 meses, mais carência de até 03 meses; 

Investimento:  até 36 meses, mais carência de até 12 meses; 

CARTEIRA RURAL 

Custeio: até 12 meses, mais carência de até 12 meses; 

Investimento: até 48 meses, mais carência de até 24 meses.  

Diante do exposto, as operações contratadas durante o exercício de 2019 podem 

impactar em renúncia de receitas, em até seis anos (prazo máximo) da concessão do 

empréstimo. Como a orientação do Controle Interno é para apurar o impacto das 

renúncias até o exercício de 2021, ou seja, até dois anos do exercício apurado (2019) 

informamos neste relatório o impacto solicitado no tópico 8 do relatório. 

A Renúncia de Receita, aqui mensurada no valor de R$ 185.748,08 (cento e oitenta e 

cinco mil, setecentos e quarenta e oito reais e oito centavos) no exercício de 2019 é 

justificada face aos benefícios e resultados alcançados junto à clientela assistida. 

Como exemplo, pode ser citada a geração/manutenção de 1.240 ocupações de 

trabalho, nas áreas urbanas e rurais. Contribui também para o desenvolvimento das 

comunidades assistidas, a injeção e circulação dos recursos emprestados, bem como 

o aumento na arrecadação de impostos e contribuições. 

O Programa de Microcrédito Prospera parte da premissa que os recursos emprestados 

voltam aos cofres públicos e contribuem de forma efetiva com a geração de empregos 

e novas ocupações. O empreendedorismo de pequeno porte é reconhecido pela 

capacidade inegável de gerar renda e contribui diretamente para a diminuição do 




